
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
Assessoria Especial da Diretoria-Geral

   

PAD N.º 14998/2019

D E C I S Ã O

Acolho o parecer da ASSESD e com fundamento no art. 4º, XXII da Lei n.º 10520/02 e

arts. 45 e 48  do Decreto n.º 10024/2019, HOMOLOGO a licitação realizada por meio

do pregão eletrônico n.º 3/2020 e determino a contratação da empresa adjudicatária M.

Pinheiro Construções e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 06096502/0001-44,

no  valor  total  de  R$ 2.694.991,37  (dois  milhões  seiscentos  e  noventa  e  quatro  mil

novecentos e noventa e um reais e trinta e sete centavos), consoante Ata de Realização

do Pregão Eletrônico, Resultado por Fornecedor,  Termo de Adjudicação e Relatório

Final do Pregão.

Adotem-se as providências para rescisão dos contratos 113/2016 e 61/2017, em razão da

formalização do novo ajuste decorrente desta licitação, observando-se a informação da

SEPROG em documento n.º 11995/2020.

À SOF, para emissão de nota de empenho.

Após, à SGA, para os devidos fins.

Em 30/03/2020.

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral
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